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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 649/10-05 l',Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei n! 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Osvaldir Bento da Silva

E\DEREÇo pAR{ coRREspoNDÊNCrA: Alameda B, Quadra E, Casa 29, Alvorada,
Manaus - AM

CNPJ/CPF: 1 44.920.400-72

Foxr: (92) 99í95-2009

REcrsrRo No IPAAM: 1007.3602

ArrvrDADE: Aqüicultura

INscRrÇÃo Esrlou.lL:

Frx: (92) 99123-4678

PRocEsso Ns: 0030/034/2

LocALrzAÇÃo DA ATTVIDADE: Rodovia Manoel Urbano, AM 070, km 26 (ME), Ramal
Bela Vista (ME), km 4, nas coordenadas geográficas -03'í2'1í,49"S e -
60"12'í 1,49'W, lranduba - AM.

FTNALTDADE: Autorizar a criaÇâo de Tambaqui (Colossoma macropomum), mantrinxã
(Bryncon amazonicus) e Pirarucu (Arapaima g,gtas), em 31 viveiros escavados com
tamanhos variados perfazendo 9,5359 ha e 07 viveiros de barragem com tamanhos
variados que juntos somam 10,0245 ha, onde juntos perfazem um total de 19,5604
ha de lâmina d'água, sistema de cultivo semi-intensivo em um imóvel de 18í,7053
ha.

PorENcrALPoLurDoúDEcRÂDloon:Grande Ponrr:Médio

PRAZo DE VALTDADE DEsrA LrcErÇl: ó35 DIns.

Â!er.@:
. Estâ licença é composta de l6 restrições c/oü condições constaltes I|o verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujcitará â sua invalidaçâo e/ou âs p€oalidâdes previstâs em normâs.
. Esta licençâ nâo comprova nem sübstitui o documento de propriedade, de posse ou de domírio do

imóvel.
. Esta licença deve permânecer na locâlizÀ ção dâ âtividâde e expostâ de formâ visível (frente e verso).

Manaus, 02 de Janeiro de 2024

Rosa Mariette O Geissler u
DireÍo rcício (a Presidência
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
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RESTRTÇÓES E/OU CONDTÇÔES DE VALIDADE DESTA LrCENÇA - LO N" 649/t0-05 l. Atterâçáo

l. O pedido de licenciamento e â respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmarâs Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimenlo, conforme arÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 de.iulho de
20t2;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0030/03/V2.

4. Toda e qualquer rnodificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal

7. Proteger à launa conforme o estabelecido nas Leis n.' 5197/67.
8. Manter integrâl as Areas de Preservação Permânente, conforme estabelecido a Lei n.'

12.651/lZ, com redação dada pela Medida Provisória n' 571112
9. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e

copaíba (Copaifera trapezifulia hayne: Copaifera reticulata: Copaifera multijuga), de
acordo com os Decretos Federais n" 2.687/98 e Decreto Estadual n'25.044/05.

10. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa)
e a Seringueira (Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme
estabelece o Decreto Federal n' 5.975106.

I l. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis.
óleos, graxas, inseticidas, agÍotóxicos, tintas e outros).

12. Esta licença não permite a captura de animais aquáticos sem autorizaçào do Órgâo
competente.

13. E proibida a introduçãô, transposição e cultivo de espécies exóticas da fauna aquática da
bacia Amazônica.

14. Manter as margens dos viveiros em conlato com lâmina d'água livre de vegetação e retirar
as macrófitas aquáticas, visando evitar a reprodução do mosquito transmissor da malária.

15. Apresentar e anexar ao requerimento de renovação desta licença, comprovante de
procedência dos animais adquiridos durânte a vigência desta LO.

16. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para autorizâção da atividade a que a mêsma se refere


